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LI VRO DE DE CRE T OS
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= D E C R E T O  Nõ 2.464
DISPÜE SOBRE DENDPIINACAO DE ESCOLA HUNICIPAL 
educacKo infantil, E.n.E.I.

DE

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C  R E T A  :

Artigo is - Fica denominada E.M.E.I. "Professora CYRENE LEITE 
DE ALMEIDA", a atual E.M.E.I. "Uila Cristina", lo 
calizada no Bairro da Ponte Nova, no município de 
Lorena.

Artigo 2° -

Artigo 3° -

As despesas decorrentes da execução deste Decreto, 
correrão por conta da dotaçao constante do orça — 
mento em vigor.
Este Decreta entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições era contrario.
P.M. de Lorena, 26 de agosto de 1987.

CARLOS EUÉENIO MAR ONDES
refeito Municipal

Registrado no Livro práprio do Setor de Serviços 
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